
Camara lunicipal Sert�o Santana 
Estado bo Rio Grande bo Sul 

Comissão de Orçamentos Finanças e Infra-estrutura 
Urbana e Rural 

EMENDA N° 01 AO PROJETO DE LEI NO 1.558, DE 30 DE oUTUBRO DE 2020. 

Emenda modificativa n° 01 ao projeto de lei n° 
1.558, de 30 de Outubro de 2020, que altera 
contas da dotação Orçamentária da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para o exercicio de 2021 

Altera valores na dotação Orçamentária da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, do Orçamento para o exercicio de 2021 

Projeto de Lei N°: Projeto de Lei n 1.558, de 30 de Out 

01 
Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural 

bro de 2020 

Emenda N 
Autoria: 
Justficativa: Pelo exposto aumenta-se o orçamento da Secretaria Municipal de Assisténcia Social para 

acolhimento de idosos, adolescentes e crianças. 

Servirá como redução para adição no orçamento da Secretaria Municipalde 
Assistência Social o seguinte elemento orçamentário - reserva de contingência: 

Valor Acrescido Valor Diminuído Valor Diminuído de 
Receita: 

Valor Aumentado de Receita: 
Na Despesa Na Despesa 

R$ R$ 18.000,00 R$ R$ 

Marcar com um "X" a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo: Diminuído:x 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cód. Recurso Vinculado: 1000000 Livre 

Orgão: Reserva de Contingência 
Reserva de Contingência 

99 

Função: 99 

Subfunção: 999 Reserva de Contingência 

Programa: 222 Encargos Especiais 

Ação: 2049 Reserva de Contingência 

9.9.99.99 Reserva de Contingência Elemento de Despesa 

Valor Inicial: R$ 270.000,00 

Valor Final: R$ 252.000,00 

obo que tem parlamento é umm pobo soberano". 

Dor órgaos, doe sangue: Salve Vidas! 



amara tlunicipal Sertão Santana 
Estado do Rio Brande do Sul 

Adiciona-se o valor de 18.000,00 na Secretaria Municipal de 
Assistência Social conforme segue: 

Valor Acrescido Valor Diminuído Valor Diminuído de 
Receita: Valor Aumentado de Receita: 

Na Despesa Na Despesa 

RS 18.000.00 RS R$ R$ 

Marcar com um "X" a situação do crédito orçamentário 

Ação Novo: Aumentado: X 

Dados Financeiros da Emenda 

Identificação do crédito orçamentário 

Cod. Recurso Vinculado: 1000000 Livre 

Orgao 09 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 

Subfunção: 244 Assistência Comunitária 

Programa: 220 Vivendo melhor 

Ação: Serviço acolhimento instit. p/ crianças/adolidoso PSEAC 2090 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros Pessoa Juridica 
Valor Inicial: R$ 2.000,00 

Valor Final: R$ 20.000,00 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 2020. 

Berenice Koller Guské 
Presidente da Comissão 

Edson Espitalier Brasil 

Vitson Siergerstatter 

Afexandro Kdlo�esi 

"Dobo gue tem parlamento é um pobo soberano 

Doc órgãos, boe sangue: Salbe Didas! 
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